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LEI ORDINÁRIA Nº 2.136, DE 08 DE MAIO DE 2026 

 

 

Institui o “Dia Municipal do Evangelismo” no 

Município de Imperatriz – MA e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Imperatriz, o “Dia 

Municipal do Evangelismo”, a ser comemorado anualmente no terceiro domingo do 

mês de maio, com o objetivo de promover, valorizar e reconhecer a importância da 

evangelização cristã na formação moral, espiritual e social da comunidade 

imperatrizense. 

 

Art. 2º (vetado) 

 

Art. 3º (vetado) 

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que 

couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 08 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL 

Prefeito Municipal 






